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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

OFÍCIO Pre-leg Nº 0016/2023  Petrópolis,  19 de Janeiro de 2023 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminho a V.Exª., o Autógrafo de Lei do Projeto de Lei CMP 1026/2022 que:
"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COMPANHIA PETROPOLITANA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE - CPTRANS, REALIZAR ALTERAÇÃO NO QUADRO DE HORÁRIOS, EM
QUALQUER LINHA DO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL, SEM AVISO PRÉVIO DE
SETE DIAS.", de autoria do Vereador JUNIOR PAIXÃO, com Redação Final aprovada  em
reunião realizada em Sessão Ordinária de 18/01/2023.

   

Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






JÚNIOR CORUJA


Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
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